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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
06 DE ABRIL DE 2017 
19 DE ABRIL DE 2017  

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Declarar a caducidade de ocupação do tabuleiro T242, no Mercado Municipal Engenheiro 
Silva, em nome do concessionário José Pires Parola, por incumprimento do dever de 
assiduidade, conforme disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento Geral dos 
Mercados Municipais. ●No uso da competência que lhe é conferida conforme artigo 13.º do Regulamento Geral dos 
Mercados Municipais da Figueira da Foz e de acordo com a informação dos serviços, autorizar 
a abertura do processo de Hasta Pública de lugares de venda, vinte e dois tabuleiros com a 
finalidade atribuída de comercialização de frutas, flores e hortícolas, três bancas de pescado 
fresco, uma banca de pescado fresco ou seco e uma banca de pescado congelado, no Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, e vinte e três tabuleiros com a finalidade atribuída de 
comercialização de frutas, flores e hortícolas, uma loja exterior e uma loja interior no Mercado 
Municipal de Buarcos, nomear os membros da Comissão e designar Maria João Santos Lopes 
Pombo para presidir à Comissão para o Ato de Arrematação. ●Encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 
artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a comparticipação 
financeira do Município da Figueira da Foz, no valor global de 2.986,07 €, correspondente à 
participação da CIM-RC na BTL – Bolsa de Turismo de Lisboa de 2016, no valor de 770,65 €, 
e aos estudos necessários para a candidatura do PAMUS – Plano de Ação de Mobilidade 
Sustentável da CIM-RC, no valor de 2.215,42 €, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor dos Vereadores da 
Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira, quatro votos contra, do Presidente, dos Vereadores Carlos Monteiro, 
Ana Carvalho Oliveira e João Portugal, e uma abstenção, do Vereador António Tavares: ●Tendo o Presidente feito uso do voto de qualidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 54.º, do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, não aprovar a eliminação da alínea 4 do artigo 
14.º da proposta de alteração ao Regulamento do Orçamento Participativo 2017/2018 da 
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Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de 
Alhadas, tendo em vista a realização de uma parceria relativamente à remodelação das 
Infraestruturas do Parque do Arnal e à forma de promover a utilização adequada dos 
equipamentos públicos instalados no local. ● No uso da competência que lhe foi conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, nos 
termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 133.º todos do anexo I, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a alteração do Acordo de Execução de 
Delegação de Competências a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de 
São Pedro. ●No uso da competência que lhe foi conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, nos 
termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 133.º todos do anexo I, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a alteração do Acordo de Execução de 
Delegação de Competências a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de 
Alhadas. ●Aprovar o Relatório de Avaliação do Grau de Observância do Direito de Oposição do ano de 
2016,  documento que vai ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o reforço do Fundo de Maneio para a Divisão de Cultura, em nome de Ana 
Margarida Perrolas de Oliveira e Silva, no valor de 600,00 €, conforme o proposto na 
informação dos Serviços, anexa ao processo. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares e Teresa Monteiro 
e quatro abstenções das Vereadoras da Coligação Somos Figueira, Anabela Tabaçó, Ana 
Catarina Oliveira, Teresa Machado e Ana Lúcia Rolo:  
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●1 – Aprovar os documentos de Prestação de Contas do Município da Figueira da Foz, 
relativos ao ano de 2016; 
2 – Aprovar o Inventário Municipal dos Bens que faz parte integrante do processo de prestação 
de contas; 
3 – Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e da alínea i) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ●Aprovar a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2017, e submeter a 
mesma à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de 
Marinha das Ondas, tendo em vista a cedência a título precário e gratuito, do antigo edifício 
escolar (EB1 de Marinha das Ondas). ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35º do 
anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Vice-Presidente, António 
Tavares, de 12 de abril de 2017, através do qual autorizou a constituição de hipoteca sobre o 
lote n.º 4 sito no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, descrito na Conservatória 
do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 1284 da Freguesia de São Pedro, a favor do 
banco BPI, S.A., Garval–Sociedade de Garantia Mutua, S.A., e Finova – Fundo de Apoio ao 
Financiamento à Inovação, reconhecendo a sua subsistência mesmo em caso de reversão, 
devendo o financiamento ser aplicado da construção a erigir no lote. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ratificar o despacho do Presidente, datado de 27 de março de 2017, nos termos do n.º 3 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, através do qual aprovou a adjudicação do 
Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN), Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE) e Lote 3 – Média 
Tensão (MT), para aquisição de eletricidade, em regime de mercado livre bem como a 
aprovação da minuta do contrato para o Lote 3 – Média Tensão (MT). 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
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Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a Escola Superior Agrária de Coimbra, para a realização de estágio curricular 
no âmbito da licenciatura em Tecnologia e Gestão Ambiental da Escola Agrária de Coimbra, na 
Divisão de Urbanismo. ● Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 2017, 
no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar: 
1 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Escola Cristina 
Torres - Beneficiação”, por um prazo de nove meses, no valor de 536.172,64, acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor sendo a plurianualidade da obra a distribuir da seguinte forma pelos 
respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 
– Ano económico de 2017 – 469.343,00 €; 
– Ano económico de 2018 –  99.000,00 €; 
2 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Jorge Manuel Rodrigues Andrade, como 
membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Margarida Paula Fernandes Ferreira, Paulo 
Renato Gomes Barbosa da Silva e Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, e pela Assistente 
Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros suplentes; 
3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
4 – As peças do concurso. ●Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 
Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara Municipal de 
18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. ●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
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12 de setembro, na sua redação atual, autorizar o apoio logístico solicitado, no valor de 375,44 € 
para a realização do Encontro Nacional de Estudantes de Fisioterapia 2017 – ENEF’2017, bem 
como reduzir em 30% as taxas a pagar pela ocupação do Parque de Campismo Municipal da 
Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a criação de lugares de estacionamento na Rua Fernando Thomaz para os clientes 
do laboratório de análises, de acordo com a planta apresentada pelos serviços. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a emissão de declaração de interesse público municipal para a construção de um 
hospital de cuidados continuados, com a criação de postos de trabalho, para eventual instrução 
de pedido de redução de taxas urbanísticas conforme disposto no n.º 5, do artigo 29.º, do 
Regulamento Urbanístico, no âmbito do processo n.º 262/2010, em nome de Maria do Carmo 
Raimundo Gameiro dos Santos. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar a alteração da delimitação e denominação da ARU da zona antiga da cidade da 
Figueira da Foz incluindo o Bairro Novo para ARU do Centro Urbano da Figueira da Foz; 
- Aprovar a respetiva Operação de Reabilitação Urbana – Sistemática, orientada por um 
Programa Estratégico de Reabilitação Urbana do Centro Urbano da Figueira da Foz (PERUFF); 
- Submeter o presente processo à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 1 do 
artigo 17.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 
 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha por parte de Maria Teresa 
Vacondeus Balté, viúva do artista (escultor e pintor) Hein Semke, de três peças em cerâmica, 
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placa-peixe-1946, placa-raias-1946, jarra-1953, e um retrato em bronze de Ilse Köhler-1932. ●Aprovar a celebração de um Protocolo de colaboração entre o Município da Figueira da Foz 
e a Sim, Porque Sim – Associação Cultural e Artística. ●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 
dos autocarros municipais, referente ao 1.º trimestre de 2017, efetuada de acordo com as regras 
definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 
de 2.435,91 €. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a celebração de um Protocolo de Cedência de um Torno Mecânico entre o 
Município da Figueira da Foz e o Agrupamento de Escolas Figueira Mar – Escola Secundária 
Dr. Bernardino Machado. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a Minuta de Contrato 
Interadministrativo de Delegação Competências do Município da Figueira da Foz na Freguesia 
de Alhadas, relativamente à implementação do serviço de refeições escolares na EB1 Alhadas, 
bem como submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. ●Ratificar o despacho do Presidente, que autorizou o apoio concedido, no valor de 111,75 €, 
nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão Figueira Sénior, no 1.º trimestre de 
2017, no âmbito do Programa Figueira Sénior. ● Ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovar a isenção total do pagamento das comparticipações referentes às 
atividades de animação socioeducativa (Prolongamento de Horário), com efeitos retroativos aos 
anos letivos de 2010/2011 a 2012/2013, às crianças Daniela Sofia Margato Timóteo e Leonardo 
Margato Timóteo, bem como a aprovar do ressarcimento de 960,00 € à Junta de Freguesia de 
Bom Sucesso e de 1.175,00 € ao Centro Social Vela Azul. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Aprovar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação 
Desportiva do Mondego, através do qual o Município cede temporariamente o imóvel, sito em 
Carvalhal, Rua da Escola, freguesia de Alhadas, onde funcionou a EB1 de Carvalhal. ●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, isentar o Clube Rodas N´Areia do pagamento das taxas, no 
valor de 173,47 €, bem como conceder o apoio logístico, no valor de 759,98 € e oferta de 
material promocional, no valor de 101,70 €, no âmbito da realização do Campeonato Nacional 
de Motocross, no dia 09 de abril de 2017 no Crossódromo da Marinha das Ondas. ●Autorizar o Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria a realizar a terceira edição do 
Especial Sprint – Regularidade Sport da Figueira da Foz, bem como, isentar o mesmo do 
pagamento das taxas inerentes ao evento, calculadas no montante de 373,65 €, conceder o apoio 
logístico solicitado no valor de 517,92 € e ainda aprovar a atribuição de um apoio financeiro no 
valor de 3.750,00 €, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
 
● Ao abrigo da alínea aaa) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35, do anexo I, à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, ratificar o Acordo de Subvenção e a Adenda ao respetivo Acordo, 
no âmbito da Chave 1 do Programa Erasmus +, no domínio da Juventude, com a ref.ª 2016-2-
PT02-KA105-0033556, para a realização do projeto “A Participação Juvenil, o Associativismo 
e a Cidadania Europeia – Participa +” que contempla um intercâmbio de jovens e um curso de 
formação para animadores de juventude. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a afetação do valor total 10.000,00 € para atribuição dos seguintes apoios 
financeiros:  
Agrupamento de Escuteiros N.º 235 – Marítimos da Figueira da Foz, no valor de 2.174,00 €; 
Agrupamento de Escuteiros N.º 1903 - Lavos, no valor de 2.065,00 €; Agrupamento de 
Escuteiros N.º 1215 -Tavarede, no valor de 2.065,00 €; Grupo de Escoteiros N.º 10 – Figueira 
da Foz, no valor de 1.957,00 €; Grupo de Escoteiros N.º 207 – Buarcos, no valor de 1.739,00 €. ● Autorizar a realização do evento, bem como conceder o apoio logístico no valor de 1.346,08 
€, e ainda, isentar o Figueira Kayak Clube do pagamento de taxas no valor de 109,90 €, no 
âmbito da realização da II Clássica do Baixo Mondego, a realizar no próximo dia 30 de abril de 
2017. ●Aprovar o apoio logístico, no valor de 3.335,14 €, inerente à realização do evento – 11.ª 
Meia Maratona da Figueira da Foz, a realizar no próximo dia 04 de junho numa parceria entre o 
Município da Figueira da Foz e a empresa Atletas.net. 
 ●Ratificar o protocolo celebrado em 13 de fevereiro de 2017 entre o Município da Figueira da 
Foz e a Fundação Bracara Augusta, para a criação da “Loja Europa Jovem da Figueira da Foz – 
Youth Europe Store da Figueira da Foz”. 
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Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 06 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprovar as Normas de Participação de Grupos nas Marchas Populares de São 
João, a realizar nos dias 23 e 24 de junho de 2017. ●Isentar a organização do 3.º Street Food Fest do pagamento de taxas no valor de 1.384,02 €, 
conceder o apoio promocional no valor de 987,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
assim como o apoio logístico pelo Departamento de Obras Municipais e Ambiente. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a 
celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Recreativa Malta 
do Viso, no âmbito da organização da “2.ª Grande Festa da Sardinha da Malta do Viso” 
englobada nas Festas da Cidade 2017. ●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 
1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
autorizar a atribuição de um apoio financeiro à Freguesia de Maiorca, no valor de 20.000,00 €, 
no âmbito da realização da Feira Industrial, Comercial e Agrícola – FINDAGRIM 2017, por se 
tratar de um evento de grande interesse para o município. ●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 
1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,  
autorizar a atribuição de um apoio financeiro à Freguesia de Tavarede, no valor de 3.400,00 €, 
no âmbito da realização das comemorações do 500 anos da atribuição de foral por El Rei D. 
Manuel em 1516, por se tratar de uma efeméride de reconhecida importância histórica para a 
comunidade local e para o município. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Considerando o interesse público e a temática cultural do evento, no uso da competência que 
lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar o pedido da “Desperta Capacidade – 
Associação Desportiva, Recreativa, Cultural e Social”, isentando do pagamento de taxas pela 
ocupação de via pública no Espelho de Água no valor de 467,99 €  ou em alternativa (em caso 
de condições atmosféricas adversas) a cedência do Auditório Municipal, no valor de 89,79 €, 
apoio financeiro no valor de 500,00 €, assim como o apoio logístico pelo DOMA, no âmbito da 
realização do “12.º Encontro Anual Ibero-Brasileiro de Capoeira” a realizar nos próximos dias 
13, 14 e 15 de julho. 
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